
                                       

                                                  
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO AMAPÁ 
GABINETE DA DEPUTADA ALDILENE SOUZA 

                                       

                                                  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ 

INDICAÇÃO – AL 

 
ALDILENE SOUZA, Deputada Estadual, com base nos dispositivos regimentais desta 

casa, artigos 139 e 140, vem propor a INDICAÇÃO, a Prefeitura Municipal de Pedra 

Branca do Amapari, que viabilizem as providências necessárias para elaboração de 

projeto que atenda a demanda quanto a construção de creche no Município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, assunto de política pública 

para a construção de creche é fundamental para atender às necessidades das 

crianças nos primeiros anos de vida e fornece suporte às mães que precisam trabalhar 

para sustentar suas famílias, o que contribui de maneira para melhorar a qualidade 

de vida das famílias do Município. Além disso, a educação é um dos pilares 

fundamentais para o desenvolvimento humano e social. Proporcionar esse serviço às 

famílias é investir em um futuro mais igualitário e promissor. Dessa forma, os motivos 

e os benefícios para a comunidade que suplica por um atendimento melhor para suas 

crianças. Nesse sentido, solicito aos nobres pares a aprovação desta propositura. 
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